
I - DA TEMPESTIVIDADE 

  

O juízo de admissibilidade do pedido é de competência exclusiva da 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, que o exerce 
por meio de seus Pregoeiros habilitados, por esse motivo, nos reservamos 
no direito de não nos manifestarmos acerca do assunto. 

  

II - DAS RAZÕES APRESENTADAS, DO PEDIDO E ANÁLISE 

  

Senhor Pregoeiro, 

 

Em atenção ao questionamento da Empresa, qual seja: Da ausência de 
clareza nos termos do Projeto Básico e Minuta de Contrato, percebemos 
que ao transcrever as especificações da Solicitação de Compras (7620720), 
ocorreu um erro formal, onde as indicações dos itens não foram ajustadas 
conforme a sequência do Projeto Básico. Assim por meio da Errata 
(8081008), remeto os autos com os devidos ajustes. 

 

 
A Secretaria de Estado da Educação-SEDUC/RO comunica aos interessados, 
o Projeto Básico nº 015/2019 (7749097), sofreu as seguintes alterações: 

 

Onde se lê: 

3.3. Da Descrição dos Serviços e Quantidades Estimadas - (7620720) 

Ite
m 

Descrição 
Unid. de 
Medida 

Quantidad
e Estimada 

(mensal) 

Período 
de 

Execuçã
o 

(180 
dias) 

Total 
Geral 

Estimado 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Produção 
Audiovisual (em estúdio e ambiente externo) de conteúdo educacional, 
serviço de Operacionalização de 03 (três) estúdios de TV, com fornecimento 
de equipamentos e Profissionais, em local próprio, serviços de Transmissão 
por Streaming para Multiplataforma e Serviços de Uplink, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, compreendendo: 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8668489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=d4c6c9781ffa6376e7287caac462bbafbfac1deab53b817d3c1cc28a10083ef2
https://sei.sistemas.ro.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9173984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=4dd6f6df4df6a6c6e901933dc3366d2363f3ebaa2cfca9abb2ab1061452475f5
https://sei.sistemas.ro.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8668489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=d4c6c9781ffa6376e7287caac462bbafbfac1deab53b817d3c1cc28a10083ef2


A 

Operacionalização 
de 3 (três) estúdios 
de TV: Com 
equipamentos, 
espaço físico em 
instalações próprias. 
Conforme item 1.6. 

Serviços/hor
as 

750h 180 dias 4.500h 

B 

Serviços de 
Produção 
Audiovisual: Com 
cobertura factual e 
especial em 
ambiente interno e 
externo; 
Conforme 1.5.2 
ANEXO II - A e B. 
(VALOR MÁXIMO). 

Minutos 21.750min 180 dias 
130.500mi

n 

C 

Serviços de 
Transmissão por 
streaming para 
multiplataforma: 
Conforme item 1.3. 

Serviços/hor
as 

250h 180 dias 1.500h 

D 

Serviços de Uplink: 
Conforme item 1.4. 

Através de locação 
de equipamentos 
destinados a prover 
03 (três) canais de 
transmissão digital 
via satélite, para 
tráfego de sinal de 
vídeo com seus 
respectivos áudios 
associados; podendo 
ser transpondes 
individuais e 
distintos ou por 
pacote. 

Terceirização de 
Canal de TV em 
empresa de 
telecomunicações 
para cessão de 03 

Serviços/hor
as 

220h 180 dias 1.320h 



(três) canais com 3,5 
MHZ cada, em Banda 
C, polarização de 
transmissão: LINEAR 
(H/V ou H/H), 
Trafego: 07h00m às 
18h00m, SCPC, 
QPSK; DVB-S e 
MPEG-2, sob 
responsabilidade da 
contratada. Confor
me item 1.4. 

  

Leia-se; 

3.3. Da Descrição dos Serviços e Quantidades Estimadas - (7620720) 

Ite
m 

Descrição 
Unid. de 
Medida 

Quantida
de 

Estimada 

(mensal) 

Período 
de 

Execuç
ão 

(180 
dias) 

Total 
Geral 

Estimado 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Produção 
Audiovisual (em estúdio e ambiente externo) de conteúdo educacional, 
serviço de Operacionalização de 03 (três) estúdios de TV, com fornecimento 
de equipamentos e Profissionais, em local próprio, serviços de Transmissão 
por Streaming para Multiplataforma e Serviços de Uplink, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, compreendendo: 

A 

Operacionalização de 3 
(três) estúdios de 
TV: Com equipamentos, 
espaço físico em 
instalações 
próprias. Conforme 
item 3.4. 

Serviços/hor
as 

750h 
180 
dias 

4.500h 

B 

Serviços de Produção 
Audiovisual: Com 
cobertura factual e 
especial em ambiente 
interno e externo; 
Conforme 5.2 ANEXO II - 

Minutos 
21.750mi

n 
180 
dias 

130.500m
in 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8668489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=d4c6c9781ffa6376e7287caac462bbafbfac1deab53b817d3c1cc28a10083ef2


A e B. (VALOR 
MÁXIMO). 

C 

Serviços de Transmissão 
por streaming para 
multiplataforma: Confo
rme item 3.5.3 

Serviços/hor
as 

250h 
180 
dias 

1.500h 

D 

Serviços de 
Uplink: Conforme 
item 3.5.4 

Através de locação de 
equipamentos 
destinados a prover 03 
(três) canais de 
transmissão digital via 
satélite, para tráfego de 
sinal de vídeo com seus 
respectivos áudios 
associados; podendo ser 
transpondes 
individuais e distintos ou 
por pacote. 

Terceirização de Canal 
de TV em empresa de 
telecomunicações para 
cessão de 03 (três) 
canais com 3,5 MHZ 
cada, em Banda C, 
polarização de 
transmissão: LINEAR 
(H/V ou H/H), Trafego: 
07h00m às 18h00m, 
SCPC, QPSK; DVB-S e 
MPEG-2, sob 
responsabilidade da 
contratada. Conforme 
item 3.5.4 

Serviços/hor
as 

220h 
180 
dias 

1.320h 

  

Porto Velho, 26 de setembro de 2019. 

  

 


